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Ementa: INDICA AO EXECUTIVO
MUNICIPAL O ENVIO DE PROJETO DE
LEI A ESTA CASA LEGISLATIVA QUE
DISPONHA SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DE
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO EM
NOÇÕES BÁSICAS DE DEFESA CIVIL E
PRIMEIROS SOCORROS DE AGENTES
FUNCIONÁRIOS E OU VOLUNTÁRIOS
NOS ESTABELECIMENTOS QUE
ESPECIFICA NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS.

Trata-se de uma indicação legislativa encaminhada pelo Vereador Dr. Mauro Peralta, no qual indica ao
Executivo Municipal a necessidade de Projeto de Lei que disponha sobre a obrigatoriedade de treinamento e
capacitação em noções básicas de defesa civil e primeiros socorros de agentes, funcionários e ou voluntários
nos estabelecimentos que especifica no âmbito do Município de Petrópolis.

Tal indicação atende a todos os requisitos regimentais, estando apta para ser apreciada em Plenário.

Sendo assim, opino favoravelmente a tramitação desta proposição.
 Sala das Comissões em  05 de Julho de 2021
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